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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROP 
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ERRATA I DO EDITAL PROP/UESPI Nº 01/2020 - ADITIVADO, de 22 de fevereiro de 

2021 - OFERTA DE CURSO PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 

SENSU” DA UESPI, CONFORME RESOLUÇÃO CONSUN Nº 006/2018.  

 

 

 

A Universidade Estadual do Piauí, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e a 

Coordenação do Curso de Geografia do Centro Integrado de Educação Superior – Campus 

Clóvis Moura, em razão dos pedidos de itens/subitens do presente Edital, torna pública através 

do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE a presente Errata para retificação 

do Edital PROP/UESPI Nº 01/2020 - Aditivado, nos termos abaixo: 

 

 

Onde se lê: 

 

3.1. O curso será ofertado de forma gratuita e as vagas estão distribuídas conforme quadro 

abaixo: 

 

CURSO 

 

CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 

SERVIDORES DO 

QUADRO EFETIVO 

DA UESPI 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PÚBLICO 

ALVO 

Especialização 

em Geografia e 

Pesquisa 

360h/a + 

60h TCC 
35 05 40 

Graduados em 

Geografia ou 

em áreas afins. 

 
Leia-se: 

 

3.1 O curso será ofertado de forma gratuita e as vagas estão distribuídas conforme quadro 

abaixo: 

 

CURSO 

 

CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 

SERVIDORES DO 

QUADRO EFETIVO 

DA UESPI 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PÚBLICO 

ALVO 

Especialização 

em Geografia e 

Pesquisa 

360h/a + 

60h TCC 
36 04 40 

Graduados em 

Geografia ou 

em áreas afins. 

 
 
Onde se lê: 

ANEXO II 

 

TABELA PARA ANÁLISE DE TÍTULOS 

 

Item de Avaliação 
Nº de pontos 

permitidos 

Nº de pontos 

obtidos 

Nº de pontos 

conferidos 

1. Curso de graduação na área específica 5,0   

2. Curso de graduação em área distinta 2,5   
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3. Experiência no exercício da profissão 

(concluída por ano, limite de até cinco 

anos) 

1,0   

3. Cursos de extensão com carga horária 

igual ou maior que 80h/a (máximo de 

dois cursos) *realizados nos últimos 5 

anos 

5,0   

4. Cursos de extensão com carga horária 

maior que 40h/a até 60h/a (máximo de 

dois cursos) *realizados nos últimos 5 

anos 

2,5   

5. Cursos de extensão com carga horária 

maior que 20h/a até 40h/a (máximo de 

dois cursos) *realizados nos últimos 5 

anos 

1,5   

6. Realização de monitoria remunerada 

*realizados nos últimos 5 anos 
2,0   

7. Realização de monitoria não 

remunerada *realizados nos últimos 5 

anos 

1,5   

8. Iniciação científica – PIBIC, PIBID, 

PIBEU (concluída por ano, limite de até 

dois anos)  

2,0   

9. Artigo publicado em revista científica 

(até o limite de três) 
2,5   

10. Estágio extracurricular realizado 

durante o curso de graduação em órgão 

público (por ano completo) 

2,0   

11. Estágio extracurricular realizado 

durante o curso de graduação em 

empresa privada (por ano completo) 

1,5   

12 . Organização de Eventos 1,5   

11. Publicação de Trabalho em Evento 

Acadêmico/Científico 
1,5   

Total Geral: 
 

 

 

Leia-se: 

ANEXO II 

 

TABELA PARA ANÁLISE DE TÍTULOS 

 

Item de Avaliação 
Nº de pontos 

permitidos 

Nº de pontos 

obtidos 

Nº de pontos 

conferidos 

1. Curso de graduação na área específica 5,0   
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2. Curso de graduação em área distinta 2,5   

3. Experiência no exercício da profissão 

(concluída por ano, limite de até cinco 

anos) 

1,0   

4. Cursos de extensão com carga horária 

igual ou maior que 80h/a (máximo de 

dois cursos) *realizados nos últimos 5 

anos 

5,0   

5. Cursos de extensão com carga horária 

maior que 40h/a até 60h/a (máximo de 

dois cursos) *realizados nos últimos 5 

anos 

2,5   

6. Cursos de extensão com carga horária 

maior que 20h/a até 40h/a (máximo de 

dois cursos) *realizados nos últimos 5 

anos 

1,5   

7. Realização de monitoria remunerada 

*realizados nos últimos 5 anos 
2,0   

8. Realização de monitoria não 

remunerada *realizados nos últimos 5 

anos 

1,5   

9. Iniciação científica – PIBIC, PIBID, 

PIBEU (concluída por ano, limite de até 

dois anos)  

2,0   

10. Artigo publicado em revista 

científica (até o limite de três) 
2,5   

11. Estágio extracurricular realizado 

durante o curso de graduação em órgão 

público (por ano completo) 

2,0   

12. Estágio extracurricular realizado 

durante o curso de graduação em 

empresa privada (por ano completo) 

1,5   

13. Organização de Eventos 1,5   

14. Publicação de Trabalho em Evento 

Acadêmico/Científico 
1,5   

Total Geral: 
 

 

As demais disposições do presente Edital permanecem inalteradas. 

 

 

Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

Profa. Dra. Ailma do Nascimento Silva 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

 


